
CORUMBATAÍ DO SUL - PR

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul/PR
Rua Tocantins, 153 - Centro, CEP: 86.970-000, Atendimento: 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h (Segunda-feira a Sexta-feira).

Lei Municipal Nº 550/2010

Categoria: Lei Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A DESAFETAÇÃO DE BENS PARA INCORPORAÇÃO AO CEMITÉRIO
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.\n\n\n

Anexos

http://corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/3803/zWEUXN8HUs2ypqtx-kAuoBxm75ZBZiep.pdf

http://corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/3803/zWEUXN8HUs2ypqtx-kAuoBxm75ZBZiep.pdf

